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Lei nº 985,

de 29 de Junho de 2004.
"Autoriza a realização de convênio entre o Município de Rosário Oeste – MT e o Instituto Cuiabano de Educação - ICE, e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica autorizado a realização de Convênio entre o Município de Rosário Oeste – MT e a Instituto Cuiabano de Educação – ICE, , consistente no repasse mensal de numerários no valor de até R$ 2.000,00 (dois mil reais) para o custeio das despesas operacionais inerentes às suas atribuições.

Parágrafo Único. O objetivo do convênio descrito no “caput” deste artigo é o desenvolvimento pelo Instituto Cuiabano de Educação – ICE, da realização do Curso Normal Superior – Licenciatura em Educação Infantil, a ser realizado no prazo de 03 (três) anos de duração em Rosário Oeste – MT.

Art. 3º - O prazo do presente Convênio será de O1 (um) ano, podendo ser renovado quantas vezes necessárias, desde que haja interesse das partes.

Art. 4º - Fica autorizado Crédito Especial de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), na dotação orçamentária de 2004 (dois mil e quatro) da            Prefeitura Municipal, Secretaria de Educação, rubrica 05.001.12.364.004.2056.33.50.43.00, para atendimento do convênio de que trata a presente Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos até 05 de abril de 2004.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 29 de Junho de 2004.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES 
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